
 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SERRITA 

CASA JADER BEZERRA DE MENEZES 

                            RUA BARBOSA LIMA, Nº 460 
CENTRO – CEP: 56.140-000 

FONE: (87)3882-1118 
CNPJ 08.866.683/0001-76 

 
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
Órgão: Câmara Municipal de Serrita. 
Setor requisitante: Setor Administrativo 
Responsável pela Demanda: José Fábio da Cruz 
E-mail: camaramunicipalserrita@gmail.com  

1. Objeto: LOCAÇÃO DE UM VEICULO TIPO PASSEIO SEM MOTORISTA E SEM COMBUSTÍVEL , PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SERRITA-PE 
2. Justificativa da necessidade da contratação: 

A locação do veículo é necessária para suprir as demandas de deslocamento relacionadas 
às atividades institucionais da Câmara Municipal, tais como o transporte de servidores e 
materiais, o acompanhamento de ações administrativas e a participação em eventos oficiais 
dentro e fora do município. 
 
A contratação visa garantir maior agilidade e eficiência na execução dos serviços públicos, 
assegurando o cumprimento das atividades legislativas e administrativas com economicidade 
e segurança. 
 
 ITEM QUANT. UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR 

UN 
VALOR 
TOTAL 

 

 1 07 Meses LOCAÇÃO DE UM VEICULO TIPO PASSEIO SEM 
MOTORISTA E SEM COMBUSTÍVEL , PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE SERRITA-PE 

8.300,00 58.100,00 

 VALOR TOTAL 58.100,00 

4. FUNDAMENTAÇÃO: 
O embasamento jurídico para a Dispensa de Licitação, está definido no ART. 75, INCISO II E § 3º da Lei Federal n.º 
14.133/2021 
 
5. Estimativa de valor: R$ 58.100,00 (cinquenta e oito mil e cem reais) 

6. Prazo de execução: 12 meses 

7. Local e horário da entrega/execução: Câmara Municipal de Serrita, de forma remota, no horário de expediente, em 
dias úteis. 

8. Vinculado ou dependente da contratação de outro Documento de Formalização de Demanda: Não 

9. Indicação do fiscal do contrato ou servidor que fará a liquidação da despesa: Fica responsável pela fiscalização a 
servidora Maria Eliane Ferreira Januário 

Serrita/PE, 08 de abril de 2025. 
 
 

 
José Fábio da Cruz 

Presidente 
Biênio 2025-2026 

 


